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NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 135/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Espólio do Senhor ANTÔNIO SARAIVA RABELO, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53606-
9, que trata da tomada de contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, em face do Convênio SEPOF nº 
023/2002 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 136-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Espólio do Senhor JOEL NUNES DOS SANTOS, Prefeito à época, 
de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário 
deste Tribunal apreciará o Processo nº 2000/52233-0, que trata 
da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO 
RIO, em face do Convênio SEDUC nº 05/2000.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 136-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Espólio do Senhor ANTÔNIO SARAIVA RABELO, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2000/52233-0, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MÃE DO RIO, em face do Convênio SEDUC nº 05/2000.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 137-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor PAULO FERNANDO MACIEIRA PEIXOTO, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 1999/53118-6, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOURE, em face do Convênio SEPLAN nº 125/97.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 137-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Espólio do Senhor JOÃO SARMENTO DE ARAÚJO, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 1999/53118-6, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOURE, em face do Convênio SEPLAN nº 125/97.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 138/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA COSTA, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2004/52066-5, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARÁ, em face do Convênio SETRAN nº 
125/97.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 139/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor ADELAR PELEGRIN, Prefeito à época, de que no dia 
31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste Tribunal 

apreciará o Processo nº 2004/52875-8, que trata da prestação 
de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, em face do 
Convênio SEPOF nº 084/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 140/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor MARCOS VENÍCIOS GOMES, Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53631-0, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 
em face do Convênio SESPA nº 47/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 141/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor MANOEL SOARES DA COSTA,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2002/53039-5, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, em face do Convênio SEPLAN nº 
053/2001 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 142/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor JOÃO PEREIRA DA SILVA,  Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/52101-7, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-
AÇU, em face do Convênio SEOF nº 265/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 143/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor FRANCISCO JACINTO BRANDÃO,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2001/51311-0, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
XINGUARA, em face do Convênio SEPLAN nº 205/98 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
 JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 144/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor FRANCISCO JACINTO BRANDÃO,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2001/51312-0, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
XINGUARA, em face do Convênio SETRAN nº 052/98.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
  JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 145/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor DULCIDIO FERREIRA PINHEIRO,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53599-5, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OEIRAS DO PARÁ, em face do Convênio SEPOF nº 629/2002 e 
termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
   JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 146/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/50670-5, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER, 
em face do Convênio SAGRI nº 106/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 147/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor JOSÉ ANTÔNIO FAUSTO DA SILVA,  Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51572-8, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ, em 
face do Convênio SEDUC nº 034/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 148-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Espólio do Senhor EVALDINO BENTO CELESTINO,  Prefeito 
à época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51582-
0, que trata da tomada de contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, em face do Convênio 
SAGRI nº 031/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 148-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor RENATO CORADASSI, Prefeito à época, de que no dia 
31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste Tribunal 
apreciará o Processo nº 2003/51582-0, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 
DO PARÁ, em face do Convênio SAGRI nº 031/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 149/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor FRANCISCO JOSÉ MEDEIROS BARBOSA,  Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2004/51533-
7, que trata da tomada de contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, em face do Convênio 
SEDUC nº 023/98 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 150/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor MÁRIO DA COSTA LEÃO,  Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/52511-0, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPÉ-MIRI, em face do Convênio SESPA nº 151/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício


